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DIVULGA, tempestivamente, que o Teste de Integridade das Urnas Eletrônicas, das Eleições de
2022 - 1º turno, será realizado no prédio anexo da sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará,
sito na Rua Dr. Pontes Neto, s/n, bairro Engenheiro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, no dia 2 de
outubro do ano em curso, no horário de 8h às 17h.
Fortaleza-CE, 29 de agosto de 2022.
ROMMEL MOREIRA CONRADO
Juiz Presidente da Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica

COORDENADORIA DE SESSÕES E JURISPRUDÊNCIA

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N.° 904/2022
INSTITUI O PLANO CONTINUADO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE AGENTES,
INSPETORAS(ES) DA POLÍCIA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art.
20, inciso XVIII, do seu Regimento Interno,
Considerando a necessidade de aprimorar as ações dos órgãos e agentes da Justiça Eleitoral no
Ceará em matéria de segurança;
Considerando a necessidade de fomentar a política de formação continuada em segurança
institucional aos agentes públicos com atuação na Justiça Eleitoral no Estado;
Considerando a necessidade de promover a formação e capacitação especializadas de agentes,
inspetoras e inspetores da polícia judicial do Tribunal;
Considerando a necessidade de garantir o livre e efetivo exercício da atividade jurisdicional e
administrativa da Justiça Eleitoral;
Considerando, por fim, as diretrizes estabelecidas pela Resolução n.º 435/2021, da presidência do
Conselho Nacional de Justiça, a teor das disposições do artigo 13 daquele ato normativo,
R E S O L V E:
Art. 1º Instituir, consoante as diretrizes gerais definidas nesta resolução, o plano continuado de
formação e capacitação de agentes, inspetoras e inspetores da polícia judicial no âmbito da Justiça
Eleitoral no Estado do Ceará.
Art. 2º O plano continuado de formação e capacitação em segurança institucional compreende
todas as ações promovidas pela Justiça Eleitoral no Estado do Ceará, de caráter pedagógico,
voltadas a salvaguardar de riscos ou ameaças o livre e efetivo desempenho das atividades
jurisdicionais e administrativas da Instituição, em todas as suas competências e dimensões.
Art. 3º As atividades periódicas objeto do plano continuado de formação e capacitação em
segurança institucional buscarão alcançar, sem prejuízo de outros fins, os seguintes objetivos:
I - disseminar, perante os agentes públicos com atuação na Justiça Eleitoral, informações
necessárias à sedimentação da cultura de segurança institucional;
II - capacitar os agentes, inspetoras e inspetores da polícia judicial do Tribunal Regional Eleitoral
do Ceará em matéria de segurança, buscando resguardar a integridade de agentes, serviços e do
patrimônio físico e imaterial da Instituição;
III - prevenir riscos de danos ou ameaças a agentes, serviços e ao patrimônio físico e imaterial da
Justiça Eleitoral no Estado;
IV - fomentar política voltada ao constante aprimoramento da segurança do processo eleitoral e
das eleições no âmbito do Estado; e
V - capacitar multiplicadores em matéria de segurança institucional.

Art. 4º As ações de capacitação da atividade de policiamento institucional, sejam elas voltadas à
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Art. 4º As ações de capacitação da atividade de policiamento institucional, sejam elas voltadas à
formação, especialização, ações de treinamento ou capacitações continuadas, incluindo os cursos
obrigatórios da carreira, contemplarão as seguintes disciplinas mínimas:
I - direitos humanos;
II - segurança institucional nas eleições em face de suas eventuais vulnerabilidades;
III - técnicas de atendimento ao público, abordagem e defesa pessoal;
IV - técnicas e tecnologias menos letais de atuação policial;
V - inteligência;
VI - armamento e tiro;
VII - direção defensiva, operacional e evasiva;
VIII - segurança e proteção de dignitários;
IX - segurança de áreas e instalações;
X - conduta da pessoa protegida;
XI - prevenção a ilícitos;
XII - segurança corporativa e estratégica;
XIII - análise e gestão de riscos voltados à proteção de ativos;
XIV - gerenciamento de crises;
XV - controle de distúrbios civis;
XVI - procedimentos com artefatos explosivos e similares;
XVII - primeiros socorros;
XVIII - prevenção e combate a incêndio; e
XIX - segurança da informação.
Parágrafo único. Para a formação e capacitação especializadas de agentes de segurança, o
Tribunal poderá estabelecer convênios com instituições públicas ou privadas de reconhecida
qualificação em matéria de segurança e inteligência.
Art. 5º O Tribunal elaborará anualmente, por meio da Secretaria de Gestão de Pessoas, com o
apoio da Secretaria de Administração, plano de formação de instrutoras(es) internas(os) em
matéria de segurança, fomentando parcerias com outros tribunais, órgãos de segurança pública,
organizações militares, órgãos de inteligência, de natureza policial ou congêneres.
Art. 6º A Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará editará os atos necessários à
regulamentação desta resolução.
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução TRE-
CE nº 774, de 31 de julho de 2020.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza, aos 30 dias do mês de
agosto do ano de 2022.
Desembargador Inacio de Alencar Cortez Neto
PRESIDENTE
Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos
VICE-PRESIDENTE
Jurista David Sombra Peixoto
JUIZ
Jurista Kamile Moreira Castro
JUÍZA
Juiz Federal George Marmelstein Lima
JUIZ
Juiz de Direito Raimundo Deusdeth Rodrigues Júnior
JUIZ
Juiz de Direito Roberto Soares Bulcão Coutinho
JUIZ
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Juiz de Direito Roberto Soares Bulcão Coutinho
JUIZ
Procurador da República Samuel Miranda Arruda
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

RESOLUÇÃO N.° 903/2022
DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA
ELEITORAL DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso IX, do seu Regimento Interno,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 435/2021, que dispõe sobre a política e o
sistema nacional de segurança do Poder Judiciário,
RESOLVE:
Art. 1º Esta resolução dispõe sobre a Comissão Permanente de Segurança - CPS - no âmbito da
Justiça Eleitoral do Ceará, diretamente vinculada à Presidência do Tribunal, cuja atuação deverá
seguir as diretrizes constantes na Resolução CNJ nº 435/2021.
Art. 2º A Comissão Permanente de Segurança é constituída pelos(as) seguintes membros(as),
mediante designação do(a) presidente do tribunal:
I - um(a) dos(as) desembargadores(as) suplentes, que a presidirá;
II - um(a) dos(as) juízes(as) do tribunal, que substituirá o(a) presidente nas ausências e
impedimentos;
III - o(a) juiz(a) diretor(a) do Fórum Eleitoral da capital;
IV - um(a) juiz(a) eleitoral da capital ou região metropolitana, a ser indicado pela Associação
Cearense de Magistrados;
V - o(a) titular da Assessoria de Segurança e Logística;
VI - um(a) inspetor(a) da polícia judicial do TRE;
VII - um(a) agente da polícia judicial do TRE.
§ 1º O mandato dos(as) membros(as) da Comissão coincidirá com o da autoridade designante,
permitida a recondução.
§ 2º Auxiliará os trabalhos da Comissão grupo de apoio a ser designado por portaria da
Presidência do TRE-CE, que, no mesmo ato, designará o(a) seu(sua) secretário(a).
Art. 3º A Comissão Permanente de Segurança deverá:
I - referendar o plano de segurança institucional, que englobe, entre outros temas, a segurança de
pessoal, de áreas e instalações, de documentação e material, além de plano específico para
proteção e assistência de juízes(as) e servidores(as) em situação de risco ou ameaçados(as),
elaborados pelas respectivas unidades de segurança, auxiliando no planejamento da segurança de
seus órgãos;
II - receber originariamente pedidos e reclamações dos(as) magistrados(as), servidores(as) e
usuários(as) do sistema de Justiça em relação à segurança institucional;
III - deliberar originariamente sobre os pedidos de proteção especial formulados por magistrados
(as), servidores(as), respectivas associações ou pelo CNJ, inclusive representando por
providências;
IV - referendar o plano de formação e capacitação dos(as) inspetores(as) e agentes da polícia
judicial, de acordo com as diretrizes gerais do comitê gestor, ouvido o Departamento de Segurança
Institucional do Poder Judiciário (DSIPJ), de forma independente ou mediante convênio com
órgãos de estado, instituições de segurança e inteligência;
V - propor ao presidente do tribunal e ao corregedor as diretrizes e medidas a serem implantadas
na área de segurança institucional;

VI - manifestar-se sobre questões ligadas à segurança de magistrados(as), servidores(as) e
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